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1. Meio ambiente urbano, conceito 

Conforme o art. 32, I, da Lei n2 6.938, de 

31.8.81, que disciplina a Política Nacional do Meio 

Ambiente, meio ambiente "6 o conjunto de condi-

ções, leis, influências, alterações e interações de 

ordem física, química e biológica, que permite, 

abriga e rege a vida em todas as suas formas". 

Mas quando se fala em meio ambiente pensa-se 

logo em áreas naturais, normalmente rurais, em 

preservação de florestas, cerrados etc. Porém, 

quando nos referimos a áreas urbanas de um 

Município, ou seja, a áreas em que há significati-

vas alterações antrápicas, caracterizadas por 

construções de prédios, arruamentos, praças 

públicas. entreoutr,os,-tarnbeLin Estamos falando 

em meio ambiente; é o "meio ambiente urbano". 

Podemos dividir .o meio ambiente em meio 

ambiente urbano e rural; todavia, além dessa de-

finição tem-se entendido que o meio ambiente 

divide-se em: meio ambiente natural formado pelo 

solo, a água, o ar, flora, fauna e todos os demais 

elementos naturais responsáveis pelo equilíbrio 

dinâmico entre os seres vivos e o meio em que 

vivem (art. 225, caput e § 12, da CF); 

te 201,10,1 aquele composto pelo patrimônio 

histórico, artístico, arqueológico, paisagista, tu-

rístico, cientifico e pelas sínteses culturais que 

integram o universo das praticas sociais das re-

lações de intercâmbio entre homem e natureza 

(arts. 215 e 216 da CF); meio ambiente artificial 

— é o constituído pelo conjunto de edificações, 

equipamentos, rodovias e demais elementos que 

formam o espaço urbano construido (arts. 21, 
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: ,ss., e 225 da CF); meio ambiente do
C.— e o integrado pelo conjunto de bens, 

Ti mentos e meios, de natureza material e 
teriai, em face dos quais o ser humano exer-..:, 

as atividades laborais (art. 200, VIII, da CF). 
No meio ambiente urbano encontram-se to-

das as preocupações socioambientais que se 
encontram no meio ambiente rural natural, acres-
cido fortemente do fator humano e suas obras 
como habitação, meios de locomoção, vias pú-
blicas etc. Incluem-se também ai as condições 
relátivát ao ambiente de trabalho interno e ex-
terno de empresas ou indústrias. Portanto, pode-
mos definir meio ambiente urbano como o con-
junto de condições e fatores naturais, culturais 
artificiais que coexistem dentro de um contexto 
defimitado pelas alterações antrópicas, que pos-
sibilite a vida humana em comunidade. 

(-- * Com a urbanização o ser humano transfor-
mou ambientes naturais, criando outros artificial-
mente em uma complexa teia de obras para aten-
der a todas as suas necessidades como ser so-
cial. Isto implica problemas relacionados ao am-
biente, sua conservação e qualidade, sendo im-
portante estudar e conhecer profundamente o 
então criado meio ambiente urbano, para que se 
possa melhorar a qualidade de vida dentro das 
aglomerações urbanas. Assim, o meio ambiente 
urbano é de relevante importância nos estudos 
urbanísticos e deve ter a atenção dos estudiosos 
de todas as áreas de influência sobre esse com-
plexo item de nossa sociedade. 

A conceituação e delimitação do meio am-
. biente urbano é de grande importância também 

las políticas públicas, pois as suas característi-
cas diferem do meio ambiente natural, merecen-
do outra forma de tratamento, não menos com-
plexa, como demonstrado. Na verdade, as cida-
des têm sido consideradas um verdadeiro ecos-
sistema com características próprias, em que 
recebem fatores energéticos externos que dão 
sua sustentabilidade, bem como produzem resí-
duos poluidores que podem ser considerados 
saídas energéticas. Estes resíduos são energias 
utilizadas e descartadas que podem perfeitamen-
te ser reutilizadas, convertendo-se em novas fon-
tes energéticas para utilização nas próprias ci-
dades geradoras. Assim, .comoJeferido, a. siste-
mática do ecossistema urbano, tema moderno, 

mostra que uma cidade pode ser considerada 
ecossistema aberto, com grandes trocas de ener-
gia e materiais. Também são grandes causado-
ras de alterações e/ou danos ambientais longe 
de sua dimensão física, pois seus habitantes uti-
lizam materiais vindos de lugares distantes como 
cimento, areia, madeira, produtos para alimenta-
cão etc., dando causa a grandes interferências 
no meio ambiente natural rural. 

Tudo isso representa um complexo estudo 
referente ao meio ambiente urbano que deve ser 
cada vez mais desenvolvido, aprofundado e tra-
balhado. 

2. Desenvolvimento urbanístico brasileiro 

Como sabemos, nas cidades antigas da épo-
ca medieval, por exemplo, não havia preocupa-
gão dos administradores com higienização e 
muito menos com o embelezamento das urbis. 
Eram elas verdadeiros amontoados de pessoas 
distribuídos em casas construídas sem a menor 
preocupação estética. Mas, com o crescimento 
do humanismo, as cidades começaram a ser ob-
servadas como conjunto de habitações impor-
tantes também em relação à qualidade de vida 
de seus habitantes. Porém, somente no final do 
século passado é que a ciência do urbanismo 
começou realmente a tomar forma como discipli-
na cientifica, principalmente nos Estados Unidos 
e na Europa, surgindo a preocupação dos estu-
diosos com os problemas urbanísticos. Cresce 
dessa forma a percepção da necessidade de re-
pensar e reformular as cidades. Surgem os con-
ceitos de espaços urbanos, assim como apare-
cem as primeiras medidas de gestão urbana, ini-
cialmente estimuladas pelo combate às epide-
mias com construções de redes de esgoto. 

Com o crescimento do urbanismo como ciên-
cia surgiram as primeiras regras de ordenação 
urbana, as quais passaram a impor novas con-
dutas aos cidadãos, controlando seu modo de 
vida. As cidades deixaram de ser um aglomera-
do disforme de pessoas e passaram a ser con-
juntos de edificações relativamente planejadas e 
orientadas pela necessidade funcional. 

No desenvolvimento urbano brasileiro des-
tacou-se inicialmente o trabalho do reconhecido 
urbanista francês D. A. Agache, o qual elaborou 
muitos planos para nossas cidades como Rio de 

• 



• 

Janeiro, Santos e Curitiba. 0 revolucionário "Pla-no Agache" apresentava três aspectos principais para solucionar os problemas das cidades: o sa-neamento, o descongestionamento do tráfego urbano e a disposição de órgãos públicos. Pro-punha também a criação de areas verdes e arborização,' o que mostrava já uma certa preo-cupação com o embelezamento. Na cidade de Sao Paulo, a Cia. City trouxe nas primeiras deca-des deste século grandes novidades urbanísti-cas, integrando com harmonia areas verdes a ruas com tragados sinuosos, atraves de projetos do célebre arquiteto e urbanista inglês Georges S. Dodd implantados em bairros como Pacaem-bu, Alto da Lapa etc. 

Atualmente as cidades têm sido vistas como algo muito mais que um simples reduto ou mora-da de pessoas, havendo uma conscientização de sua importância como fator de qualidade de vida de seus habitantes. 

3. Urbanismo e proteção ambiental, 
Com a explosão demográfica e o crescente fluxo da população rural aos centros habitacionais, os problemas de urbanização aumentaram con-

sideravelmente, chegando a beira do caos com 
insuficiência de saneamento básico, de assis-tência médico-hospitalar e de habitação, entre outros. A problemática ambiental nas médias e grandes cidades tem sido um tormento aos ad-
ministradores públicos, pois as suas soluções concretas implicam atuações em areas que ex-trapolam as providências urgentes de constru-cão de habitação ou saneamento de determina-da area, porque se alicerçam também em fato-res socioeconômicos e culturais de caráter nacio-nais. Muitas vezes as providências tomadas são 

meramente paliativas e de pouquíssima duração. 
Por representar a menor divisão administra-tiva do nosso sistema legal e conseqüentemente propiciar o conhecimento direto dos seus proble-mas globais, da população e dos administrado-res, cabe ao Município tomar as primeiras provi-dências no sentido de criar e direcionar seu 

ordenamento urbanístico, o que alias está pre-sente nos incs. X e XI do art. 29 da Constituição Federal, que atribuem a ele a elaboração de sua 

1. Cláudio L. Menezes, Desenvolvimento Urbano e • Meio Ambiente, 1996. 
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Lei Orgânica, que deve promulgar a cooperação das associações representativas no planejamen-to municipal e a iniciativa popular de projetos de leis de interesse dos bairros através de manifes-tação de certo número do eleitorado. Portanto, dentre as três pessoas jurídicas de direito públi-co: Unido, Estado e Município, este último é que tem mais condições técnicas de legislar e resol-ver os problemas de urbanização de seu territó-rio, prevalecendo o municipalismo, em se tratan-do deste tema, com total autonomia dos Municf-pios na matéria. 

Além da atuação urbanística peculiar, como direcionar a planta diretora e o poder de policia nas areas de construções, de pesos e medidas, de preservação dos logradouros públicos, da poluição' das agues e atmosfera etc., pode e deve o Município fiscalizar os loteamentos e desmem-bramentos regulados pela Lei n° 6.766/79, a Lei do Parcelamento do Solo Urbano. 0 parcelamen-to do solo pode ser feito de duas maneiras: por 
loteamento ou por desmembramento. Naquele, há modificação da estrutura física do terreno com a criação ou modificação de vias públicas e, nes-te, subdivisão de gleba em lotes sem modifica-cão das vias públicas (art. 2° da Lei n° 6.766/89). Porém, o parcelamento de terrenos urbanos não é permitido em terrenos alagadiços e sujeitos a 

inundações; em terrenos aterrados com material nocivo a saúde pública; terrenos que tenham de-clividade igual ou superior a 30%, salvo exce-ções especificas; em que as condições geológi-cas não aconselham a edificação; ou ainda em 
areas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias su-
portáveis, enquanto não forem corrigidas (art. 30 e incisos da citada lei). Ha, ainda, a necessidade de uma fiscalização efetive do Município, ressal-
tando-se a fiscalização do Estado na proteção do meio ambiente em áreas localizadas em re-gião de proteção aos mananciais ou patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico (art. 13, I, da Lei rig 6.766/79). 

Portanto, a proteção do meio ambiente, a car-go do Poder Público e principalmente do Municí-
pio, encontra-se também na legislação especifi-ca de parcelamento do solo, além da disposição do art. 225 Oa Constituição Federal. Assim, po-
demos concluir que os projetos e atuações urba-
nísticas devem observar a preservação do meio 
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ambiente, protegendo-o contra uma ocupação 
desordenada, em prol de uma melhora da quali-
dade de vida não só ao homem como para toda 
a fauna e flora existentes nas cidades e seus arre-
dores. Sem essa proteção a degradação fatal-
mente aumentará, trazendo grandes prejuízos 
ambientais, e muitos deles irreversíveis, o que 
redundará na impossibilidade de se viver com o 
mínimo de dignidade, observando que esta, como 
um dos direitos fundamentais do homem, é pro-
tegida pela Constituição Federal, como por exem-
plo o art. 19, Ill, que coloca a dignidade da pes-
soa humana como fundamento da República; art. 
32, III, que põe como objetivos fundamentais, en-
tre outros, a erradicação da pobreza e da margi-
nalização a fim de reduzir a desigualdade social 
e regional; e art. 193, que dá como base da or-
dem social o bem-estar e a justiça social. 

Dessa forma, vemos que as questões urba-
sticas têm enormes repercussões sociais e 

estão ligadas também diretamente à preserva-
ção do meio ambiente, uma vez que a boa quali-
dade de vida desejada ao ser humano tem reflel 
xos positivos de preservação para a natureza 
como um todo, e, conseqüentemente, todos os 
interessados na qualidade do meio ambiente 
devem colaborar nos estudos urbanísticos. 

4. Instrumentos de preservação 

Toda esta reação tem gerado uma legisla-
ção objetiva e repressiva, como dito, da qual des-
tacamos a seguinte: 

a) Constituição Federal, art. 225 — considera 
o meio ambiente equilibrado como bem de uso 
comum do povo e essencial à qualidade de vida, 

;r protegido e preservado peio Poder Público 
pela coletividade. 

b) Estatuto da Cidade (Lei n2 10.257, de 
10.7.01) — regulamenta os arts. 182 e 183 da OF, 
estabelece as diretrizes gerais da política urbana. 

C) Constituição Estadual — as normas das 
Constituições Estaduais relativas ao meio am-
biente devem ser aplicadas pelos Municípios, 
complementando-as com suas normas locais. 

d) Lei Orgânica do Município — A Lei Orgâni-
ca do Município é "sua alma" e deve prever a 
proteção do meio ambiente, entre outras coisas, 
bem como determinar a elaboração•do piano di-
retor. 

e) Plano diretor— 0 plano diretor é o comple-
xo de normas e diretrizes técnicas destinado prin-
cipalmente a estabelecer as diretrizes gerais da 
política municipal de desenvolvimento urbano, em 
que devem constar também normas de proteção 
ambiental. 

f) Lei de Uso e Ocupação do Solo — discipli-
na o zoneamento, urbanização, uso e ocupação 
do solo, instituindo instrumentos de planejamen-
to e gestão urbana, nos termos da Lei Orgânica 
do Município e do plano diretor. 

g) Código Ambiental Municipal — complexo 
de normas estipulando a fiscalização e execu-
gão das sanções administrativas, na esfera de 
sua competência. Fomenta a educação ambien-
tal, .dá diretrizes da Política Municipal de Meio 
Ambiente. Dispõe sobre os recursos hídricos, 
resíduos sólidos, tóxicos etc. 

h) Política Municipal de Meio Ambiente — o 
Município deverá instituir por lei a sua Política 
Municipal de Meio Ambiente, com suas diretrizes 
e objetivos no sentido de preservação ambiental. 

i) Controle de populações animais e controle 
de zoonoses — mediante lei. 0 descontrolado 
crescimento da ocorrência de animais como cães 
e gatos, principalmente, nas áreas urbanas é um 
fator de agressão à saúde pública pelo problema 
da transmissão de doen9as. Portanto, o controle 
da população de animais deve ser feito para pre-
venir e controlar as zoonoses urbanas, mediante 
lei especifica. 

j) Lei que disciplina o corte e poda de vege-
tação de porte e incentiva a preservação — como 
a vegetação é primordial para a preservação da 
quase totalidade dos ecossistemas e conseqüen-
temente para a qualidade de vida, a sua prote-
cão é importante, principalmente a de porte 
arbóreo, que deve ser preservada por especifica 
municipal. Deve-se definir quais são as áreas 
florestadas de preservação permanente, bem 
como o que se considera bosque ou floresta e 
ainda quais são os requisitos para que uma ár-
yore possa ser declarada imune a corte. Pode-se 
disciplinar também aqui a forma de incentivo fis-
cal com desconto ou isenção tributária ao proprie-
tário que conserva área florestada em sua pro-
priedade. 

k) Criação de Unidades de Conservação 
Municipais — mediante lei. Os ecossistemas rele-
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vantes em termos naturais e de beleza cônica 
devem ser preservados através da criação de 
APAs, parques, estações ecológicas, hortos etc. 

I) Criação de viveiros de plantas e de trata-
mento de animais — importante para a Adminis-
tração Municipal é a criação de plantas para 
arborização da malha viária e logradouros públi-
cos, bem como o cuidado com os animais tanto 
de estimação quanto os silvestres. Estes setores 
são altamente compensadores economicamen-
te e devem ser incentivados. 

Existem ainda o Comdema (Conselho Muni-
cipal de Meio Ambiente) — órgão com caráter 
consultivo e deliberativo na esfera de sua com-
petência, criado por lei, no qual se exige a maxi-
ma representatividade. 

A criação da Agenda 21 local também é im-
portante, pois fornece recomendações e diretri-
zes para o desenvolvimento sustentável, nos 
moldes da Agenda 21 emanada na Conferência 
Rio-92. 

Por derradeiro, outro instrumento de preserva-
ção é a educação ambiental, a qual os Municípios 
devem implantar nas suas escolas públicas, bem 
como incentivar o cidadão a participar da proble-
mática ambiental através de eventos periódicos, 
estimulando assim a conscientização geral. 

5. Educação ambiental municipal 

Apesar de o § 1°, VI, do art. 255 da Constitui-
cão Federal determinar que o Poder Público de-
yard promover a educação .ambiental em todos 
os níveis de ensino, bem como o fato de a edu-
cação ambiental já ser reconhecida como ciên-
cia educacional e recomendada pela UNESCO, 
pouco é feito no Brasil para a sua implantação 
concreta no ensino e o que existe é fruto dos 
esforços de alguns abnegados professores e edu-

cadores, não havendo a atenção que merece o 
tema pelo Poder Público e pelas entidades parti-
culares de ensino. 

Todavia, com a publicação da Lei n° 9.795, 
de 27.4.99, que dispõe sobre a educação am-
biental e institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e da outras providências, a questão 
tomou força, pois a implantação e aplicação da 
educação ambiental como disciplina passou a 
ser obrigatória. A citada lei trouxe interessantes 

novidades, pois define juridicamente educação 
ambiental como o processo por meio do qual o 
indivíduo e a coletividade constroem valores so-
ciais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do 
meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial a sadia qualidade de vida e sua 
sustentabilidade (art. 1°); institui a Política Nacio-
nal do Meio Ambiente (art. 6°), definindo seus 
objetivos fundamentais que são, entre outros, 
desenvolver uma compreensão integrada do 
meio ambiente em suas múltiplas e complexas 
relações, envolvendo aspectos ecológicos, psi-
cológicos, legais, politicos, sociais, econômicos, 
científicos, culturais e éticos; incentivar a partici-
pação individual e coletiva, permanente e res-
ponsável, na preservação do equilíbrio do meio 
ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade 
ambiental como o valor inseparável do exercício 
da cidadania, e estimular a cooperação entre as 
diversas regiões do Pais, em níveis micro e ma-
crorregionais, com vista a construção de uma 
sociedade ambientalmente equilibrada, fundada 
nos principios da liberdade, igualdade, solidarie-
dade, democracia, justiça social, responsabilida-
de e sustentabilidade (art. 52). 

Interessante na nova legislação é que reco-
nheceu a educação ambiental como componen-
te essencial e permanente da educação nacio-
nal, distinguindo juntamente com seu caráter for-
mal o caráter não-formal, ou seja, a educação 
ambiental não-oficial que já vinha sendo pratica-
da por educadores, pessoas de varies areas de 

atividades e mesmo entidades, obrigando ao 
Poder Público em todas as suas esferas incenti-
vá-la (arts. 3° e 13). Determina ainda que os Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, na esfera de 
sua competência e areas de sua jurisdição, defi-
nam diretrizes, normas e critérios para a educa-
cão ambiental dentro das diretrizes da Política 
Nacional de Educação Ambiental (art. 16). Isto 

quer dizer que estes entes públicos devem im-
plementar suas políticas de educação ambien-
tal, através de leis locais e programas. Cabe, 
portanto, ao Município a instituição de uma Polí-

tica Municipal de Educação Ambiental, envolven-

do neste processo os politicos em geral, os verea-
dores e todos os segmentos da coletividade. 

Não podemos esquecer que apesar de a 
Constituição Federal elencar as matérias de com-
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petência exclusiva da União (art. 23) e concorren-
tes dos Estados (art. 24), o Município não está 
impedido de legislar sobre matéria de seu pecu-
liar interesse nem suplementarmente (art. 30), 
ainda mais sobre tema que está relacionado di-
reta ou indiretamente com o que acontece em 
seu território e de interesse direto de sua popula-
cão como é o caso da educação ambiental de 
seus cidadãos. 

Doutrinariamente podemos definir a educa. 
cão ambiental como "o processo educacional de 
estudos e aprendizagem dos problemas ambien-
tais e suas interligações com o homem na busca 
de soluções que visem a preservação do meio 
ambiente". 

A educação ambiental, além de ser um pro-
cesso educacional das questões ambientais, al-
cança também os problemas socioeconômicos, 
oliticos, culturais e históricos pela interação de 

uma forma ou de outra destes campos com o 
meio ambiente. Sua aplicação tem a extensão 
de auxiliar na formação da cidadania, de manei-
ra que extrapola o aprendizado tradicional, fo-
mentando o crescimento do cidadão e conse-
qüentemente da Nação, aliás como foi reconhe-
cido pela nova lei, dai a sua importância. Me-
mais, pela sua plenitude e abrangência, um pro-
grama de educação ambiental incrementa a par-
ticipação comunitária, conscientizando todos os 
participantes, professores, alunos e a comunida-
de estudada, ante a interação necessária para o 
seu desenvolvimento. 

Assim, em vista da Lei n° 9.795/99 é neces-
sário rever e reestruturar os programas educacio-
nais, incluindo na educação formal, entre outros, 

estudos da problemática ambiental, ensinan-
do aos alunos os conceitos básicos de historia 
natural, biologia, principalmente, e, ainda, o en-
tendimento correto e profundo dos ecossistemas 
terrestres e aquáticos, propondo-se finalmente 
soluções concretas. 

Portanto, o Poder Público em todos os seus 
níveis, destacando-se os Municípios pela sua 
proximidade com os problemas dos cidadãos, os 
educadores, professores, alunos e a sociedade 
em geral devem estar conscientes da necessida-
de da implantação efetiva da educação ambiental 
como matéria no. ensino .moderno, exigindo dos 
órgãos competentes a aplicação da nova legisla-

ção, bem como incentivar a educação ambiental 
não-formal, pois só assim poderemos conseguir 
desenvolver urna sociedade sadia e coerente 
com os princípios básicos de preservação do 
meio ambiente. 

6. Estatuto da Cidade 

Em nossa Constituição Federal está prevista 
a implantação de política de desenvolvimento 
urbano a cargo do Poder Público municipal (arts. 
182 e 183), mas a sua execução carecia de uma 
lei mais especifica e com diretrizes abrangentes 
e pertinentes b. questão. 

As políticas de desenvolvimento urbano nor-
malmente limitam-se em um plano diretor, que 
não existe em todos os Municípios, e em algumas 
di retrizes esparsas sobre regulamentos do uso 
do solo, saneamento etc. Agora, com o surgimen-
to do Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257, de 10 de 
julho de 2001), a política de desenvolvimento ur-
bano dos Municípios tem uma legislação que dis-
ciplina a sua execução, trazendo inúmeras e 
modernas novidades, o que é muito salutar. 

0 Estatuto da Cidade é composto de cin-
qüenta e oito artigos e tem entre suas principais 
finalidades regular o uso da propriedade urbana 
em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-
estar dos cidadãos, procurando, ainda, o equilí-
brio ambiental (art. 1°, parágrafo único). 

JA para a consecução da política urbana es-
tabelece em seu art. 2° várias diretrizes: 

I — garantia do direito a cidades sustentá-
veis, entendido como o direito â terra urbana, 
moradia, ao saneamento ambiental, â infra-es-
trutura urbana, ao transporte e aos serviços pú-
blicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes 
e futuras gerações; 

II — gestão democrática por meio da partici-
pação da população e de associações represen-
tativas dos vários segmentos da comunidade na 
formulação, execução e acompanhamento de pia-
nos, programas e projetos de desenvolvimento 

urbano; 

Ill — cooperação entre os governos, a iniciati-
va privada e os demais setores da sociedade no 
processo de urbanização, em atendimento ao 
interesse social; 
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IV — planejamento do desenvolvimento das 
cidades, da distribuição espacial da população e 
das atividades econômicas do Município e do 
território sob sua área de influência, de modo a 
evitar e corrigir a S distorOes do crescimento ur-
bano e seus efeitos negativos sobre o meio am-
biente; 

V — oferta de equipamentos urbanos e co-
munitários, transporte e serviços públicos ade-
quados aos interesses e necessidades da popu-
lação e às características locais; 

VI — ordenação e controle do uso do solo, de 
forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urba-
nos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou 
inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o 
uso excessivos ou inadequados em relação à 
infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou ati-
vidades que possam funcionar como pólos 9era-
dores de trafego, sem a previsão da infra-estru-
tura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, 
que resulte na sua subutilização ou não-utilização; 

f) a deterioração das 'Areas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

VII — integração e complementaridade entre 
as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 
desenvolvimento socioeconômico do Município 
e do território sob sua área de influência; 

VIII —adoção de padrões de produção e con-
sumo de bens e serviços e de expansão urbana 
compatíveis com os limites da sustentabilidade 
ambiental, social e econômica do Município e do 
território sob sua área de influência; 

IX — justa distribuição dos benefícios e ônus 
decorrentes do processo de urbanização; 

X — adequação dos instrumentos de política 
econômica, tributária e financeira e dos gastos 
públicos aos objetivos do desenvolvimento urba-
no, de modo a privilegiar os investimentos gera-
dores de bem-estar ,geral 49,a fruição dos bens 
pelos diferentes segmentos sociais; 

XI — recuperação dos investimentos do Po-
der Público de que tenha resultado a valorização 
de imóveis urbanos; 

XII — proteção, preservação e recuperação 
do meio ambiente natural e construido, do patri-
mônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 
arqueológico; 

XIII — audiência do Poder Público municipal 
e da população interessada nos processos de 
implantação de empreendimentos ou atividades 
com efeitos potencialmente negativos sobre o 
meio ambiente natural ou construido, o conforto 
ou a segurança da população; 

XIV — regularização fundiária e urbanização 
de áreas ocupadas por população de baixa ren-
da meliante o estabelecimento de normas es-
peciais de urbanização, uso e ocupação do solo 
e edificação, consideradas a situação socioeco-
nômica da população e as normas ambientais; 

XV — simplificação da legislação de parcela-
mento, uso e ocupação do solo e das normas 
edilicias, com vistas a permitir a redução dos 
custos e o aumento da oferta dos lotes e unida-
des habitacionais; 

XVI — isonomia de condições para os agentes 
públicos e privados na promoção de empreendi-
mentos e atividades relativos ao processo de ur-
banização, atendido o interesse social. 

Por sua vez, os instrumentos da política urba-
na estão previstos no art. 4°- do Estatuto da Cida-
de; são eles: 

I — planos nacionais, regionais e estaduais 
de ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social; 

II — planejamento das regiões metropolita-
nas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

Ill — planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor; 

b) disciplina do parcelamento, do uso e da 
ocupação do solo; 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano plurianual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 
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7 ' g) planos, programas e projetos setoriais; 

h) planos de desenvolvimento econômico e 
social; 

IV — institutos tributários e financeiros: 

a) imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana — IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e benefícios fiscais e finan-
ceiros; 

V — institutos jurídicos e politicos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário 
urbano; 

e) instituição de unidades de conservação; 

f) instituição de zonas especiais de interesse 
social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de 
moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização com-
pulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

I) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e 
de alteração de uso; 

o) transferência do di reito de construir; 

p) operações urbanas consorciadas; 

q) regularização fundiária; 

r) assistência técnica e jurídica gratuita para 
as comunidades e grupos sociais menos favore-
cidos; 

s) referendo popular e plebiscito; 

VI — estudo prévio de impacto ambiental (EIA) 
e estudo prévio de impacto de vizinhança (Ely). 

§ 12 Os instrumentos mencionados neste 
artigo regem-se pela legislação que Jhes é pró-
pria, observado o disposto nesta Lei. 

§ 22 Nos casos de programas e projetos 
habitacionais de interesse social, desenvolvidos 
por órgãos ou entidades da Administração Públi-
ca com atuação especifica nessa área, a con-
cessão de direito real de uso de imóveis públicos 
poderá ser contratada coletivamente. 

§ 32 Os instrumentos previstos neste artigo 
que demandam dispêndio de recursos por parte 
do Poder Público municipal devem ser objeto de 
controle social, garantida a participação de co-
munidades, movimentos e entidades da socie-
dade civil. 

A citada lei no art. 72 prevê o IPTU progressi-
vo, o que gerará muita controvérsia nos meios 
NiriçliG4§ g a uguggpik NINO?' de imóvel urba-
no. Nos seus arts. 92 a 14 disciplina inclusive a 
usucapião especial coletiva de imóvel urbano, a 
qual deverá ser declarada pelo Juiz, cuja senten-
ça servirá de titulo de registro no Registro de 
Imóvel, tentando assim atender ao anseio da 
população carente de moradia que se vê obriga-
da a apossar-se de areas e utilizar o direito de 
posse, aliás este já previsto no Brasil (arts. 485 a 
523 do Código Civil). Outra interessante novida-
de é o direito de superfície, possibilitando ao pro-
prietário urbano ceder o direito de superfície de 
seu terreno, mediante escritura pública registra-
da (arts. 21 a 24). Salutar figura jurídica que vem 
legalizar fatos já corriqueiros, principalmente na 
população mais pobre da cidade. 

Disciplinou ainda o direito de preempção 
(arts. 25 a 27), dando preferência de aquisição 

de imóvel Ultangao Poder Público para regulari-

zação fundiária, execução de programas habita-
cionais, criação de espaços públicos de lazer, 
areas verdes e de interesse de conservação e 
ambiental, entre outros. Rege ainda a outorga 
onerosa do direito de construir (arts. 28 a 31) e 
as operações consorciadas entre o Poder Públi-
co municipal e a sociedade. Autoriza a transfe-
rência do direito de construir quando o imóvel for 
considerado necessário para preservação de in-
teresse histórico, ambiental, paisagístico, social 
ou cultural, entre outros (arts. 32 e 33). Obriga o 
estudo de impacto de vizinhança (E IV) em cons-
truções ou empreendimentos (arts. 36 a 38). 

0 Estatuto da Cidade disciplina o plano di re-
tor e garante a gestão democrática da cidade 
mediante vários instrumentos (arts. 44 e 45). 
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E em sua parte de disposições gerais traz impor-
tantes artigos de cunho tributário, elencando tam-
bém as ações em que o prefeito pode ser incurso 
em improbidade administrativa, e altera vários 
dispositivos legais principalmente da Lei n° 6.015/ 
73, de registro de imóveis (arts. 39 a 45). 

Dessa forma, vê-se que o Estatuto da Cida-
de é uma lei que traz muitas novidades em ter-
mos de Administração Pública urbana, bem como 
no campo jurídico. Também ressalta a preocupa-
cão com o meio ambiente global, pois em muitos 
de seus artigos a questão ambiental está pre-
sente. Assim, o citado diploma legal é de suma 
importância para os administradores e munícipes, 
ante a sua abrangência e implicações nos cam-
pos social, jurídico e ambiental, devendo ser di-
vulgado o máximo possível. 

7. Estética urbana: importância e proteção 

Com o crescimento do urbanismo como ciên-
cia surgiram as primeiras regras de ordenação 
urbana, as quais passaram a impor novas con-
dutas aos cidadãos, controlando seu modo de 
vida. As cidades deixaram de ser um aglomera-
do disforme de pessoas e passaram a ser con-
juntos de edificações relativamente planejadas e 
orientadas pela necessidade funcional, como dito 
anteriormente. 

Assim, com o desenvolvimento do urbanis-
mo, a estética urbana passou a ser valorizada, 
notadamente nas cidades mais civilizadas, tor-
nando-se um dos objetivos do urbanismo mo-
derno. A valoração das características estéticas 
e paisagísticas das cidades levou a considerá-
las como aspectos que devem ser protegidos, 
por constituir patrimônio cultural (conjunto urba-
no de valor paisagístico), como vemos em nossa 
Constituição Federal (art. 216, V). Modernamente, 
não se admite que no traçado urbano seja esque-
cido o fator paisagístico e estético, pois não se 
concebe mais que uma cidade tenha finalidade 
apenas econômica ou de simples habitação. É 
muito mais do que isso; deve ser um local agradá-
vel de se viver e trabalhar, onde o cidadão encon-
tra saneamento, transporte e áreas suficientes de 
lazer, recreação, esporte, cultura, por exemplo. 
Neste novo conceito de cidade, a estética urba-
na é primordial para o bem-estar da população. 
Os aspectos de seu tracado,devem mostrar equi-
I ibrio e harmonia, seus prédios devem formar 

um conjunto arquitetônico condizente com a cul-
tura de sua população e seus logradouros públi-
cos devem ser limpos e acessíveis a todos, prin-
cipalmente aos habitantes mais pobres. Os par-
ques e áreas verdes devem formar um conjunto 
natural que resguarde a beleza cênica à disposi-
ção de todos. 

Aliás, como bem lembrado por José Afonso 
da Silva,2 "o traçado da cidade concorre para o 
equilíbrio psicológico de seus habitantes, visitan-
tes e transeuntes"; com o que concordamos ple-
namente. Dessa forma, a estética urbana repre-
senta elemento importantíssimo de uma cidade 
e, pela sua característica imaterial e por estar a 
disposição de todos, podemos classificá-la como 
um bem difuso, isto 6, de todos, que deve ser 
protegida tanto pelo Poder Público, principalmen-
te o municipal (art. 30, I e IX, da CF), quanto pela 
coletividade e, se preciso, até judicialmente atra-
vés da ação civil pública n° 7.347/85). 

Além disso, como um dos elementos constitu-
tivos do meio ambiente artificial e cultural criado 
pelo homem, a estética urbana deve ser equilibra-
da e protegida (art. 225 da CF). 

8. Manchas urbanas 

Como sabido, nos termos do art. 216, caput 
e incisos, da Constituição Federal incluem-se 
entre os bens materiais e imateriais que consti-
tuem o patrimônio cultural: as formas de expres-
são; os modos de criar, fazer e viver; as criações 
cientificas, artísticas e tecnológicas; as obras, 
objetos, documentos, edificações e demais es-
paços destinados às manifestações artístico-cul-
turais; os conjuntos urbanos e sítios de valor his-
tórico, paisagístico, artístico, arqueológico, pa-
leontologic°, ecológico e cientifico. 

As manchas urbanas citadas pelos urbanis-
tas modernos podem sei inseridas no conceito 
jurídico de conjuntos urbanos referido no citado 
artigo constitucional. Podemos definir mancha 
urbana como "uma area que possui caracteristi-
cás arquitetônicas, artísticas ou históricas espe-
ciais que expressam o modus vivendi de uma 
cultura". 

2. José Afonso da Silva, Direito Urbanística Brasileiro, 
1997, p. 276. 
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Nos termos do art. 32 da Constituição Federal, 
os Municípios, juntamente com a União, Estados e 
o Distrito Federal, têm competência comum para, 
entre outras, proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, 
os monumentos, as paisagens naturais notáveis e 
os sítios arqueológicos (Ill), ai incluídas as man-
chas urbanas que preenchem estes requisitos. 
Cabe também ao Município legislar sobre assun-
tos de seu interesse local e promover a proteção 
do' patrimônio histórico-cultural local, observada a 
ação fiscalizadora federal e estadual (art. 30, I e IX, 
da CF). Mas por ter o patrimônio cultural brasileiro 
esta amplitude e extensão, sua promoção e prote-
cdo tornam-se difíceis, dai por que não deve ficar 
apenas nas iniciativas do Poder Público. A socie-
dade através de suas associações de bairro deve 
colaborar com este processo, alias como previsto 

§ 1° do art. 216 da CF. 

Para protegê-lo a legislação prevê várias for-
mas ou procedimentos, entre eles o tombamen-
to regido pelo Dec.-lei federal n2 25, de 30.11.37. 
Alias, esta é uma das formas mais utilizadas na 
proteção de conjuntos urbanos, vide Paraty, Ouro 
Preto, o centro de Salvador etc. Os munícipes e 
os Municípios podem ainda proteger juridicamen-
te o patrimônio cultural através da ação civil pú-
blica prevista na Lei n2 7.347/55, que rege as 
ações de responsabilidade por danos morais e 
patrimoniais causados, entre outros, aos bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, tu-
rístico e paisagístico, ou ainda, obrigar ao Poder 
Público preservar um bem patrimonial como um 
conjunto urbano que preencha os requisitos le-
gais, independentemente de ele estar tombado 

não. Ainda, através da ação popular (Lei n° 
-,.717, de 29.6.65) poderá o cidadão sozinho plei-
tear a anulação de atos lesivos ao patrimônio da 
Unido, do Distrito Federal, dos Estados, dos Mu-
nicípios, de entidades autárquicas, de socieda-
des de economia mista, de fundações etc. 

Portanto, as manchas urbanas que se inse-
rem no conceito jurídico de conjuntos urbanos 
referidos no art. 216 da Constituição Federal, em 
preenchendo os requisitos ali relacionados, po-
dem e devem ser preservadas pelo instituto do 
tombamento e protegidas também através da 
ação civil pública. Neste sentido, as associações 
de bairro podem e devem pariicipar,. pois seus 
integrantes é que melhor vivenciam os proble-

mas locais e assim estão mais aptos a propor 
melhores soluções. 

9. Cidades-jardins 

As cidades-jardins são cidades que valorizam 
e conservam as áreas verdes, utilizando o poten-
cial paisagístico da natureza como fator de embele-
zamento e qualidade ambiental. Este conceito ur-
banístico foi criado por Ebenezer Howard no final 
do século XIX, e adotado no Brasil pela Cia. City 
(City of sac, Paulo Improvements and Freehold 
Land Company Limited) por meio dos arquitetos 
Raymond Unwin e Barry Parker, com a criação de 
bairros como o Jardim América, o Alto da Lapa 
(1921), Pacaembu (1925), Altc de Pinheiros (1925) 
e Butantã (1935), segundo Woiff.3 Neste tipo de 
cidade ou mais exatamente bairro, como acabou 
restando, dá-se valor a arborização que é utiliza-
da em praças, arruamentos e praças e jardins 
internos, como ainda se vê por exemplo no Alto 
da Lapa. 0 que fornece uma sensação de am-
biente natural e propicia uma melhor qualidade 
do ambiente com um agradável visual e beleza 
estética diferenciada, valorizando economica-
mente o local. 

Este conceito acabou sendo substituído pe-
los conceitos arquitetônicos modernos, influen-
ciados pelos norte-americanos tiuê VitAVAM A 
praticidade, objetividade e aproveitamento de 
toda a area para construções. Também o aumen-
to populacional com as aglomerações de pessoas 
nas cidades e suas exigências, reflexos e neces-
sidades tornaram a questão de estética ambiental 
a segundo plano. Todavia, hoje percebe-se que 
as cidades necessitam de algo mais que apenas 
construções frias e desordenadas; necessitam, 
sim, de areas verdes e de mais qualidade 
ambiental, de forma que esta havendo uma volta 
aos conceitos anteriores que davam mais impor-
tância a qualidade ambiental. 

Por isso é que há mais movimentos pela 
melhor qualidade de vida dos bairros das gran-
des cidades, utilizando-se o tombamento destes 
locais que ainda possuem as características pre-
conizadas e adotadas pelos arquitetos das cida-
des-jardins. 0 que é muito salutar e importante. 

3. Silvia Ferreira Santos Wolff, Jardim América: o Pri-
meiro Bairro-Jardim e São Paulo e sua Arquitetura, 2001. 

O 
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10. Arborização urbana 

Fala-se muito em áreas verdes e arborização, 
mas o que significam e qual a relação que há 
entre elas? Especificamente, qual é a importân-
cia da arborização e quais são seus aspectos 
jurídicos? É o que tentaremos analisar. 

A arborização urbana caracteriza-se pela 
plantação de árvores de porte em praças, par-
ques e nas calçadas de vias públicas como ave-
nidas e alamedas, e se constitui em uma das 
mais relevantes atividades da gestão urbana, 
devendo fazer parte dos planos, programas e 
projetos urbanísticos das cidades. Todo o come 
plexo arbóreo de uma cidade, quer seja plantado 

O 
ou natural, compõe em termos globais a sua área 
verde. Todavia, costuma-se excluir a arborização 
ao longo das vias públicas como integrante de 
sua área verde, por se considerar acessória e ter 
objetivos distintos, já que as áreas verdes são 
destinadas principalmente à recreação e ao lazer, 
e aquela tem a finalidade estética, de ornamen-
tação e sombreamento.4 Isto se deve também ao 
fato de que a legislação de uso e parcelamento 
do solo (Lei n2 6.766/79) obriga os loteamentos 
apenas a destinar uma área verde para praças, 
silenciando-se sobre arborização das ruas. Ou-
tros ainda afirmam que a falta de permeabilida-
de, em vista das calçadas, descaracteriza esta 
forma de arborização como área verde. 

Realmente, se analisarmos apenas suas fi-
nalidades principais, são distintas, mas se anali-
sarmos do ponto de vista ambiental podemos 
.concluir que as árvores plantadas ao longo das 
vias públicas não podem ser excluídas do com-
plexo de áreas verdes da cidade, pois apesar de 
estarem dispostas de forma linear ou paralela 
constituem-se muitas vezes em uma "massa ver-
de continua", em muitos casos maior do que as 
áreas verdes dos parques e praças do bairro, 
sem contar que propiciam praticamente os mes-
mos efeitos destas. Ademais, normalmente es-
tas árvores estão protegidas pela legislação mu-
nicipal contra cortes, de forma que sua localiza-
ção acaba sendo perene, fortalecendo o enten-
dimento de que compõem efetivamente a "mas-
sa verde urbana". Em suma, toda a vegetação — 
incluindo mesmo árvores isoladas, quer seja ela 
pública ou particular, ou de qualquer forma dis-

posta —, que exista na cidade constitui a "massa 
verde urbana", por conseqüência a sua área ver-
de. Assim, quando falamos em áreas verdes, 
estamos englobando as áreas naturais públicas 
e particulares e as que sofreram processo de 
arborização, sem exceção. 

A arborização é essencial a qualquer planeja-
mento urbano e tem funções importantíssimas 
como: propiciar sombra, purificar o ar, atrair aves, 
diminuir a poluição sonora, constituir fator estéti-
co e paisagístico, diminuir o impacto das chuvas, 
contribuir para o balanço hidrico, valorizar a quali-
dade de vida local, assim como economicamente 
as propriedades ao entorno. Além disso é fator 
educacional. Funções estas também presentes 
nos parques e praças. Ademais, por se constituí-
rem em muitos casos em redutos de espécies da 
fauna e flora local, até com espécies ameaçadas 
de extinção, as árvores e áreas verdes urbanas 
tornam-se espaços territoriais importantissimos 
em termos preservacionistas, o que aumenta 
ainda mais sua importância para a coletividade, 
agregando-se aí também o fator ecológico. Estas 
funções e características reforçam seu caráter 
de bem difuso, ou seja, de todos, afinal o meio 
ambiente sadio é um direito de todos (art. 225 
da CF). 

Alias, por se tratar de uma atividade de or-
dem pública imprescindivel ao bem-estar da po-
pulação, nos termos dos arts. 30,VIII, 183 e 183 
da Constituição Federal e do Estatuto da Cidade 
(Lei n2 10.257/01), cabe ao Poder Público muni-
cipal em sua política de desenvolvimento urba-
no, entre outras atribuições, criar, preservar e 
proteger as 'Areas verdes da cidade, mediante 
leis especificas, bem como regulamentar o siste-
ma de arborização. Disciplinar a poda das árvo-
res e criar viveiros municipais de mudas estão 
entre as providências especificas neste sentido, 
sem contar da importância de normas sobre o 
tema no plano diretor, por exemplo. Oportuno 
lembrar ainda Hely Lopes Meirelles5 quando diz 
que entre as atribuições urbanísticas estão as 
composições estéticas e as paisagísticas da ci-
dade, incluindo aí a arborização. Por sua vez, 
quem destrói ou danifica, lesa ou maltrata, por 
qualquer modo ou meio, plantas de ornamenta-

5. Hely L. Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 1997, 
4. José Afonso da Silva, ob. cit., pp. 247/248. p. 382. 
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ção de logradouros públicos ou em propriedades 
privadas alheias, comete crime ambiental pena-
lizado nos termos do art. 49 da Lei n2 9.605/98, o 
que mostra a sua importância e proteção legal. 

Ante o exposto, podemos concluir que os ele-
mentos vegetais que compõem a arborização 
urbana, como integrantes das áreas verdes ur-
banas e pela condição jurídica de bens de card-
ter difuso, podem e devem ser protegidos legal-
mente pela coletividade através das associações 
de bairro por meio da ação civil pública (Lei n2
7.347/85), ou pelo Ministério Público, ou ainda 
pelo cidadão através da ação popular (Lei n° 
4.717/65). Afirial, por sua importanoia SOOioâni-
biental, representam valores inestimáveis aos ci-
dadãos. 

Assim, quando se fala em arborização urba-
podemos elencar a seguinte legislação so-

...(e o tema: Constituição Federal, arts. 30, VIII; 
182/183; 225; o art. 66 do Código Civil; a Lei n2
4.717/65 (Ação Popular); a Lei n2 6.766/79 
(Parcelamento do Solo); a Lei n2 7.347/85 (Ação 
Civil Pública); o art. 82 da Lei n2 8.078/90 (Códi-
go de Defesa do Consumidor); a Lei n' 9.605/98 
(Crimes Ambientais), art. 49; e a Lei n2 10.257/ 
01 (Estatuto da Cidade). 

11. Dos crimes contra o ordenamento e 
patrimônio cultural 

Como dito anteriormente, o meio ambiente 
culturaló uma subdivisão do meio ambiente que 
se encontra também no meio ambiente urbano. 
Aliás, de todas as divisões 6, juntamente com o 
meio ambiente artificial, o que mais encontra-

/— --9os no ambiente urbano. 

É muito comum vermos bens culturais de 
nossas cidades ou abandonados ou depredados 
propositadamente por "vândalos culturais" que 
parecem ter prazer em direcionar sua fúria des-
truidora para os bens comuns, notadamente os 
que têm representação cultural. No entanto estes 
atos maléficos para nossa cultura podem carac-
terizar crimes e seus autores punidos, pois veja-
mos a legislação vigente. 

Nos termos dos arts. 62 a 65 da Lei n2 9.605/ 
98, constituem crimes contra o ordenamento ur-
bano e o patrimônio cultural: 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I — bem especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial; 

II — arquivo, registro, museu, biblioteca, pina-
coteca, instalação cientifica ou similar protegido 
por lei, ato administrativo ou decisão judicial. 

Pena — reClusdo, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a 
pena é de seis meses a um ano de detenção, 
sem prejuízo da multa. 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de 
edificação ou local especialmente protegido por 
lei, ato administrativo ou decisão judicial, em ra-
zão de seu valor paisagístico, ecológico, turísti-
co, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueo-
lógico, etnográfico ou monumental, sem autori-
zação da autoridade competente ou em desa-
cordo com a concedida. 

Pena — reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 64. Promover construção em solo não 
edificável, ou no seu entorno, assim considerado 
em razão de seu valor paisagístico, ecológico, 
turístico, histórico, cultural, religioso; arqueológi-
co, etnográfico ou monumental, sem autorização 
da autoridade competente ou em desacordo com 
a concedida. 

Pena — detenção, de seis meses a um ano, e 
multa. 

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio 
conspurcar edificação ou monumento urbano. 

Pena — detenção, de três meses a um ano, e 
multa. 

Parágrafo único. Se o ato for realizado em 
monumento ou coisa tombada em virtude do seu 
valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena 
é de seis meses a um ano de detenção, e multa. 

Portanto, pela citada lei o patrimônio cultural 
está protegido contra agressões e depredações. 

12. Importância das associações de bairros 

Como se pode perceber, o Município e, em 
menor escala, o bairro são pequenos territórios 
representativos do Pais, podendo ser compara-
dos a pequenos países para seu cidadão ou ha-
bitante. Hodiernamente, ante a expansão urba-
na e a dificuldade de locomoção, em razão do 
excesso de tráfego, os bairros passaram a ser 

) 
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pequenas cidades onde a população encontra 
tudo ao seu alcance, chegando a ter até certa 
autonomia, em se tratando de bairros de gran-
des cidades como São Paulo, com a existência 
de fóruns distritais, administrações regionais, 
shopping centers, jornais etc. 

Portanto, a tendência é de que os bairros 
tenham cada vez mais autonomia e vida própria. 
Isso vem fazendo com que haja um crescimQM 
no interesse de seus moradores quanto a sua 
proteção, pois são eles que sentem diretamente 
quais as prioridades emergentes, bem como pro-
porciona o surgimento de uma nova forma de 
associação de pessoas: a associação de bairro. 

As associações de bairros originadas da es-
pontânea participação e organização dos mora-
dores são importantíssimas para a melhoria da 
qualidade de vida dos bairros, e conseqüente-
.•nente da cidade, pois representam uma força 
associativa que pode provocar as autoridades 
na tomada de atitudes concretas em prol da co-
munidade. Com o advento da Lei n2 7.347, de 24 
de julho de 1985, essas associações, como enti-
dades que são e com função de utilidade públi-
ca, passaram a ter mais força, pois podem pro-
por ações contra as agressões ao meio ambien-
te e aos logradouros públicos da cidade, ingres-
sando assim em Juizo na proteção dos bens pú-
blicos, bem como para preservar a qualidade de 
vida. Também a Constituição Federal em seu art. 
5Q, LXX, b, autoriza a estas associações o in-
gresso em Juizo com mandado de segurança 
para, de certa forma, o mesmo fim. Outra possi-
bilidade que tem a associação de bairro na pro-
teção dos interesses da coletividade é oferecer 
-ubsidios e informações ao Ministério Público 
para sua ação perante o Poder Judiciário, nos 
termos da referida lei. 

Por força do art. 216, § 12, da Constituição 
Federal, as associações de bairros podem cola-
borar com o Poder Público na proteção do 
patrimônio púbico brasileiro através do tomba-
mento, sendo esse o ato administrativo pelo qual 
o Poder Público declara e protege móveis ou imó-
veis que tenham valores culturais, podendo ser 
incluidos entre esses os conjuntos urbanos, con-
forme relação no referido artigo; o que muitas já 
vêm fazendo, pedindo e conseguindo perante o 
Conselho de Deleta do Patrimôniollistõrico, Ar-
tístico, Arqueológico e Turístico (Condephaat), o 

tombamento de vários bairros de São Paulo, 
como exemplo. 

Felizmente, já há na cidade de Sao Paulo 
associações de bairros bem estruturadas e ativas 
que vêm lutando incansavelmente pela melhoria 
de seus bairros. Exemplos que devem ser segui-
dos, não so na capital como nas cidades do inte-
rior. Portanto, os cidadãos devem colaborar em 
prol do interesse público do seu bairro, formando 
associações voltadas para ações objetivas com 
a finalidade de proteção da res publicae e da 
qualidade de vida, colaborando assim com as 
autoridades na difícil tarefa de administrar uma 
cidade. 

• 13; Cidade sustentável 

Como dito, atualmente as cidades vêm-se 
tornando alvo de atenção dos urbanistas, sanita-
ristas e da população em geral, que procuram 
dar-lhes maior habitabilidade. Não são mais con-
sideradas apenas um amontoado de prédios e 
de pessoas, mas um sistema complexo que 
permite a vida de milhões de pessoas em seu 
espaço. 

A qualidade de vida passou a ser um dos 
principais objetivos das cidades modernas, o que 
vem refletindo nas políticas públicas, que nem 
sempre alcançam satisfatoriamente os seus pro-
pósitos. 

Em vista do desenvolvimento do conceito de 
desenvolvimento sustentável preconizado na Rio-
92,, as cidades entraram no rol de complexos 
habitacionais de atenção deste processo. Surge 
então um novo conceito para cidades, conhecido 
como cidades saudáveis, que são aquelas que 
em suas políticas públicas procuram o desenvol-
vimento de um processo de melhoria continua 
das condições de saúde social e bem-estar de 
seus habitantes. Essas cidades estão se estrutu-
rando em uma idéia de construção continua e 
indeterminada que é colocada em pratica por 
uma gestão social buscando produzir uma saú-
de social abrangente. 

Para a gestão de uma cidade saudável são 
necessárias políticas sociais abrangentes, parti-
cipação da sociedade civil e planejamento con-
junto entre o Poder Público e a sociedade. As-
sim, o conceito de "cidade saudável" é importan-
te .e traz em sua aplicação uma tentativa de 
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melhoria da vida nos centros urbanos, onde alias 
vive mais de 60% da população mundial. 

14. Conclusão 

A grande explosão demográfica humana 
ocorrida neste século, aliada às dificuldades de 
se implementarem políticas econômico-adminis-
trativas capazes de fixar o homem no campo, 
tem gerado grande fluxo populacional às cida-
des, principalmente as de grande porte. Por sua 
vez, esse fenômeno gera empobrecimento, uma 
vez que não há emprego para todo esse novo 
contingente e nem mesmo moradia. Agravada, 
ainda, por outros fatores, a situação piorou na 
década de 70, acelerando-se o crescimento 
demográfico, originando as regiões metropolita-
nas nas grandes capitais, as quais formaram 
enormes manchas urbanas carentes de infra-

3trutura urbanística principalmente pelos moti-
vos aqui elencados. Nestas aglomerações urba-
nas, Q0M0 por exemplo a região metropolitana 
de São Paulo, talvez a segunda maior mancha 
urbana do mundo, só perdendo para a cidade do 
México, a região periférica é a que mais tem pro-
blemas estruturais urbanísticos e de qualidade 
ambiental. 

As periferias têm-se caracterizado nas últi-
mas décadas pela ocorrência de grande desor-
ganização ocupacional, gerando falta de calça-
mento de ruas, falta de escolas e areas verdes, 
formando um triste mosaico urbano. As rápidas 
mudanças físicas nas areas periféricas, caracte-
rizadas pelas rápidas construções das peque-
nas casas populares e o grande número de pes-
soas que chegam, cada uma alterando o local a 

Ja maneira e gosto, impossibilitam um trabalho 
de atendimento às suas demandas urbanas bá-
sicas. Assim, a região torna-se inadequada em 
termos urbanísticos com a falta de um padrão 
mil-limo de ocupação, implicando isso um grande 
custo ambiental, pois as areas naturais são su-
mariamente derrubadas e ocupadas devido ao 
grande adensamento populacional, com prejuí-
zo da qualidade de vida, não só das regiões pe-
riféricas como da cidade como um todo. 

Portanto, é necessário que os técnicos em 
urbanismo, órgãos públicos competentes e as 
entidades não governamentais afins — ONGs, e 
a própria coletividade estudem e apresentem pro-
gramas e projetos para minimizar o problema, 

lembrando que o art. 182 da Constituição Fede-
ral determina aos Municípios a ordenação e pla-
nejamento urbanos para a garantia do bem-es-
tar de seus habitantes. Somente com um plane-
jamento adequado e abrangente a periferia dei-
xará de ser um triste e confuso mosaico urbano. 

15. Legislação principal sobre meio am-
biente urbano 

• Constituição Federal: arts. 182 e 183, que 
discorrem sobre a Política Urbana. 

• Dec.-lei n° 25, de 30.11.37, Lei do Tomba-
mento. Dispõe sobre a organização da proteção 
do patrimônio histórico e artístico nacional. 

• Dec.-lei n° 3.365/41, art. 5°, dispõe sobre 
desapropriação para fins urban isticos. 

• Lei n2 3.924, de 26.7.61, disciplina a prote-
cão dos monumentos arqueológicos e pré-histó-
ricos. 

• Lei n° 4.132, de 10.9.62, dispõe sobre de-
sapropriação por interesse social. 

• Lei ng 4.717/65, considera conic) patrimônio 
público bens e direitos de valor econômico, artís-
tico, estético, histórico ou turístico. 

• Lei Complementar n° 14, de 8.6.73, institui 
as regiões metropolitanas de São Paulo, Belo 
Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curiti-
ba, Belém e Fortaleza. 

• Lei Complementar n° 20, de 10.7.74, insti-
tui a região metropolitana do Rio de Janeiro. 

• Dec.-lei n° 1.413, de 14.8.75, dispõe sobre 
o controle da poluição do meio ambiente provoca-
da por atividades industriais. 

• Dec. n° 76.389, de 3.10.75, dispõe sobre 
as medidas de prevenção e controle da poluição 
industrial. 

• Dec. n° 78.802, de 23.11.76, dispõe sobre 
a execução do Acordo para a Conservação da 
Flora e da Fauna dos Territórios Amazônicos do 
Brasil e do Peru. 

• Dec. Legislativo n9 74, de 30.6.77, e Dec. ng 
80.978, de 12.12.77, aprova e promulga no Bra-
sil a convenção relativa à Proteção do Patrimônio 
Mundial, Cultural Nacional adotado pela ONU. 

Lei n° 6.513, de 20.12.77, dispõe sobre cria-
cão de areas e locais de interesse turístico. 
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• Lei n° 6.535, de 15.6.78, declara as flores-
tas e matas virgens nas regiões metropolitanas 
de preservaçao permanente. 

• Lei n2 6.766, de 20.12.79, dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano. 

• Lei n° 6.803, de 2.7.80, dispõe sobre as 
diretrizes básicas para o zoneamento industrial 
nas áreas criticas de poluição. 

• Dec. n° 85.916, de 15.4.81, dispõe sobre 
as atividades da Administração Pública federal 
nas regiões metropolitanas. 

• Lei n2 10.257, de 10 de julho de 2001 — 
Estatuto da Cidade. 

Também fazem parte da legislação urban is-
tica as leis que criam e regulamentam os pianos 
diretores; resoluções de órgãos administrativos 
como o Condephaat; leis municipais sobre ques-
tões urban isticas locais etc. 
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